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Seção I 
Gabinete do Prefeito 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.717, DE 1º DE JUNHO DE 2020. 
 

  Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.265, de 09 de dezembro de 2019. 
 

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º  Ficam abertos ao orçamento corrente, os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 2.900.000,00 (dois milhões e 
novecentos mil reais), com fundamento na autorização da Lei nº 5.265, de 09 de dezembro de 2019, conforme especificação a seguir: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 
LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

                                                       SUPLEMENTAÇÃO 

02.27.01 3.3.90.39.00 15.122.0003 2008 01 427 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 2.400.000,00 

02.13.01 3.3.90.30.00 10.301.0005 2026 01 1976 ATENÇÃO BÁSICA 250.000,00 

02.13.01 3.3.90.39.00 10.301.0005 2026 01 1978 ATENÇÃO BÁSICA 250.000,00 

      TOTAL 2.900.000,00 

 

 Art. 2º  Os créditos abertos serão cobertos com recursos provenientes de anulação de dotação, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso 
III da  Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964  e  artigo 7º, inciso IV da  Lei Orçamentária, totalizando o valor de R$ R$ 2.900.000,00 (dois milhões e 
novecentos mil reais), conforme segue: 
 

Município de Jahu  

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 
LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

02..06.01 3.3.90.40.00 28.846.0006 2008 01 1945 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 1.500.000,00 

02.08.03 3.3.90.39.00 12.361.0002 2011 01 1029 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUN 500.000,00 

02.08.03 3.3.90.93.00 12.361.0002 2015 01 994 MANUTENÇÃO DE ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTA 37.000,00 

02.08.10 3.3.90.39.00 12.365.0002 1005 01 1433 CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS 100.000,00 

02.08.11 3.3.90.39.00 12.367.0002 2011 01 136 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUN 100.000,00 

02.26.03 3.3.90.92.00 08.122.0005 2008 01 1002 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 84.000,00 

02.27.01 3.3.90.39.00 15.451.0003 1023 01 1495 RECAPEAMENTO, PAVIMENTACAO E SERVICOS COMP 393.000,00 

02.32.01 3.3.90.39.00 27.811.0003 2047 01 1120 ESPORTE REPRESENTATIVO DO MUNICIPIO 50.000,00 

02.32.01 3.3.90.48.00 27.811.0003 2047 01 1121 ESPORTE REPRESENTATIVO DO MUNICIPIO 120.000,00 

02.38.01 3.3.90.39.00 04.122.0005 2008 01 1752 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 16.000,00 

      TOTAL 2.900.000,00 
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 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                   
        
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 1º de junho de 2020. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO  Nº 7.718, DE 2 DE JUNHO DE 2020. 
 
  ATRIBUI A DENOMINAÇÃO À PRAÇA QUE ESPECIFICA. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
  Considerando o que consta do Processo nº 4142-RP/2020, 
                                                              

D  E  C  R  E  T  A : 
 
 Art. 1º   Fica denominada “PRAÇA MARIA SAMPAIO FERRAZ DE ALMEIDA PRADO” a área denominada de Sistema de Lazer 01, existente 
entre as avenidas Henrique Pacheco de Almeida Prado, Dr. Alfredo Bauer e Rua José Messias Verri, no Jardim Campo Belo. 
 
 Art. 2°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 2 de junho de 2020. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrada da Secretaria de Governo, na mesma data. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.719, DE 02 DE JUNHO DE 2020. 
 
  Declara Facultativo o Ponto nas repartições públicas municipais. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
 
  Considerando a comemoração do dia 11 de junho de 2020; 
 

D E C R E T A: 
 
 Art. 1º  Fica declarado facultativo o ponto para os servidores municipais, em suas respectivas repartições, no dia 12 de junho de 2020. 
 
 Art. 2º  Os Secretários, Gerentes e Diretores de Departamento da Prefeitura e o Presidente da SAEMJA – Agência Reguladora do Serviço de 
Água, Esgoto e Saneamento do Município de Jahu, estabelecerão o esquema de plantão mais adequado às necessidades da Municipalidade, de modo 
a não prejudicar o andamento dos serviços, nem privar os munícipes de atendimento de emergência. 
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 Parágrafo único. Ficam os Secretários, Gerentes e Diretores de Departamento autorizados a convocar seus servidores para expediente 
normal, conforme a necessidade de serviço. 
 
 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 02 de junho de 2020. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

EXTRATO DE PORTARIAS 
 
 
Nº 1.855, de 04/06/2020 – Concede 180 dias de Licença Gestante a 
Mariana Dyonisio Bortolucci Saggioro, a partir de 12/05/2020. 
 
Nº 1.856, de 04/06/2020 – Concede 180 dias de Licença Gestante a 
Thais Cristina Tesser de Oliveira, a partir de 20/05/2020. 
 
Nº 1.857, de 04/06/2020 – Concede Licença, para os dias 11 e 
12/05/2020, a Andresa Karina Del Cassale, de acordo com o art. 74 da 
LC 265/2005. 
 
Nº 1.858, de 04/06/2020 – Concede Licença, para o dia 13/05/2020, a 
Eliane Guerra Zampol Ilhanes, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.859, de 04/06/2020 – Concede Licença, para o dia 13/05/2020, a 
Elisangela da Silva Oliveira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.860, de 04/06/2020 – Concede Licença, para os dias 13, 14 e 
15/05/2020, a Marisa Andrea Moraro Ambrosio, de acordo com o art. 74 
da LC 265/2005. 
 
Nº 1.861, de 04/06/2020 – Concede Licença, para o dia 15/05/2020, a 
Carina Pinheiro Higa, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.862, de 04/06/2020 – Concede Licença, para o dia 18/05/2020, a 
Ana Rosa Rubio, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.863, de 04/06/2020 – Concede Licença, para o dia 18/05/2020, a 
Elisangela da Silva Oliveira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.864, de 04/06/2020 – Concede Licença, para o período das 15 
horas às 17 horas do dia 19/05/2020, a Debora Paiano Moreira, de 
acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.865, de 04/06/2020 – Concede Licença, para o dia 20/05/2020, a 
Ana Lucia Pedroso Miyahara, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.866, de 04/06/2020 – Concede Licença, para o dia 20/05/2020, a 
Ana Rosa Rubio, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

Nº 1.867, de 04/06/2020 – Concede Licença, para o dia 20/05/2020, a 
Tania Maria de Carvalho Baptista Bueno, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 1.868, de 04/06/2020 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a José 
Boaventura, referente ao período de 27/07/2013 a 26/07/2018. 
 
Nº 1.869, de 04/06/2020 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Ana 
Karina Carinhato Rabaldelli, referente ao período de 14/04/2015 a 
13/04/2020. 
 
Nº 1.870, de 04/06/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Gilmar Ferreira, a partir de 19/05/2020. 
 
Nº 1.871, de 04/06/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Ana Maria Pontalti, a partir de 27/05/2020. 
 
Nº 1.872, de 04/06/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Joana Eliana Ribeiro Pinto, a partir de 27/05/2020. 
 
Nº 1.873, de 04/06/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Ana Carolina Rioto, a partir de 27/05/2020. 
 
N° 1.874, de 04/06/2020 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo n° 2324-PG/2020. 
 
N° 1.875, de 04/06/2020 – Determina a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar para a apuração de possíveis irregularidades 
praticadas pelo ex-servidor público municipal de matrícula nº 010174, 
conforme consta dos autos do processo nº 2325-PG/2020. 
 
Nº 1.876, de 04/06/2020 – Exonera, em razão de sua aposentadoria, 
José Boaventura, a partir de 21/05/2020, do cargo de provimento efetivo 
de Agente de Serviços Gerais I. 
 
Nº 1.877, de 04/06/2020 – Exonera, em razão de sua aposentadoria, Ana 
Cristina Candida Negrão, a partir de 26/05/2020, do cargo de provimento 
efetivo de Agente de Serviços Gerais I. 
 
Nº 1.878, de 04/06/2020 – Exonera, a pedido, Elisangela Cristina Lopes 
Acre, a partir de 01/06/2020, do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo I. 
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N° 1.879, de 04/06/2020 – Designa Carlos Augusto Moretto, Daniel Roberto Batochio Pavan, Márcia Aparecida Nassif, Daltira Maria de Castro Piragine 
Tumolo e Eliana Aparecida Contarini, para constituírem a Comissão Examinadora, incumbida de aplicar e julgar as provas do Concurso Público para os 
cargos de Encarregado de Setor de Zoonose I, Médico Cardiologista I, Médico Endocrinologista I, Médico Infectologista I, Médico Oftalmologista I, 
Médico Reumatologista I, Médico Clínico Geral I, Médico Pediatra I, Médico Plantonista I, Médico do PSF I, Terapeuta Ocupacional I, Inspetor de 
Alunos I, Intérprete de Libras Educacional, Professor de Educação Básica I, Professor de Educação Infantil, Professor de Educação Básica II – Inglês, 
Professor de Educação Básica II – Educação Física e Professor de Educação Básica II – Artes, conforme Processo Administrativo nº 2330-PG/2020. 
 
 

Jahu, 4 de junho de 2020. 
 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO. 
 
Instrumento: CONVÊNIO/MC nº 895411/2019/2019 – PLATAFORMA + BRASIL. 
N° do Instrumento: 10150. 
Concedente: União, por intermédio do Ministério da Cidadania. 
Convenente: Município de Jahu. 
CNPJ/MF do Concedente: 05.526.783/0001-65. 
Objeto: Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único da Assistência Social – SUAS, conforme detalhado no Plano de Trabalho. 
Data da assinatura: 27/12/2019. 
Prazo de Vencimento: 27/04/2021. 
 
 

Município de Jahu, 
em 4 de junho de 2020. 

 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

SECRETARIA DE GOVERNO 

Concurso:  Segurança Patrimonial I, Técnico de Enfermagem do PSF I, Psicólogo I e Auxiliar de Veterinário I. 
Edital nº.  001/2019, 003/2019 e 001/2020. 
Ofício: nº. 389/2020 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS 
 
A Prefeitura do Município de Jahu CONVOCA os candidatos habilitados no Concurso Público para a classe de Segurança Patrimonial I, Técnico de 
Enfermagem do PSF I, Psicólogo I e Auxiliar de Veterinário I a comparecerem em local e data abaixo relacionados, a fim de manifestar interesse pelas 
vagas oferecidas. Os candidatos deverão comparecer 10 (dez) minutos antes do horário estabelecido neste Edital, munidos de RG e CPF. Antes do 
início dos trabalhos a mesa diretora fornecerá orientações aos candidatos sobre os procedimentos a serem observados. O não comparecimento 
implicará na DESISTÊNCIA do candidato. 
 

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO 
 
Data: 04/06/2020 
Local: Secretaria de Governo 
Endereço: Rua Paissandu, 444 Centro Jahu 
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CANDIDATOS HABILITADOS 

 
Horário: 08h00 
Segurança Patrimonial I 
29º Diego Rogério de Paula Pinto – RG: 46.314.793-5 
30ºEdwin Hernandes – RG: 40.558.263-8 
 

Horário: 09h00 
Técnico de Enfermagem do PSF I 
14º Suzana Mara Rosman de Oliveira – RG: 66.333.203-5 
 

Horário: 10h00 
Psicólogo I 
01º Letícia Martins Moya – RG: 40.646.837-0 
02º Nicole Leitner – RG: 49.024.682-5 
 

Horário: 11h00 
Auxiliar de Veterinário I 
04º André Luiz Ferrer Domenciano – RG: 63.962.734-1 
05º Edivana Ferreira Bastos – RG: 27.734.661-7 
06º Bruna Carmona Martimiano – RG: 43.324.582-7 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU 
Em, 27 de maio de 2020. 

 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO 
Secretário de Governo 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

SECRETARIA DE GOVERNO 
 
 Vimos, através do presente e em obediência ao artigo 16 do Regulamento da Progressão Funcional e do Adicional de Incentivo dos 
 Procuradores do Município, solicitar que seja tornado público o resultado final da avaliação à promoção funcional, em ordem de classificação 
 na respectiva classe, nos seguintes termos: 
 

RESULTADO FINAL: 
 

Candidato Pontuação Promoção Funcional 

Daniel Guilherme Moreira 76,63 Aprovado 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
 

 
 

       Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!          No. 951   Semana de 05 a 11 de junho de 2020       9 



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
CONT.../ 
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SAEMJA 
 

AGÊNCIA REGULADORA DO SERVIÇO DE ÁGUA, 
ESGOTO E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE JAHU 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO:- nº 0024/20 – CONTRATANTE:- SAEMJA – Agência 
Reguladora do Serviço de Água e Esgoto e Saneamento do Município de 
Jahu – CONTRATADA:- Confiatta Consultoria e Gestão Ltda EPP - 
OBJETO:- Prestação de servi-ços junto ao TCE/SP – Proc. 1807.989.17-
3. - – VALOR:- 4.500,00– DATA DE ASSINATURA:- 27/05/2020 – REF:- 
Dispensa de licitação – artigo 24,   inc. II da Lei Federal nº 8666/93.  
 

Jahu –  01 de junho de 2020 
 

JORGE LUIZ ALCALDE 
Dir. Presidente 

__________________________________________________________ 
 

SAEMJA 
 

AGÊNCIA REGULADORA DO SERVIÇO DE ÁGUA, 
ESGOTO E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE JAHU 

 

Licitação nº 01/2020  - PREGÃO PRESENCIAL 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo:- nº 0017/2020 -   Objeto:- Locação e manutenção de 
sistemas de informática. À vista dos elementos de instrução do processo 
supra e da classificação do pregoeiro, homologo o objeto do certame a 
licitante Cebi Centro Eletrônico Bancário Industrial Ltda., nos termos do 
art. 4º, inc. XXII da Lei Federal nº 10520/2002 e art. 11, inc. XXIII do 
Decreto Municipal nº 5205/04.  
 

Jahu – 01 de junho de 2020. 
 

JORGE LUIZ ALCALDE 
Diretor Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
 

EXTRATO DE PORTARIAS 
 

Portaria nº. 51, de 01/06/2020 – Concede 08 (oito) dias de afastamento ao servidor José Eduardo Costa Devides, Agente de Controle Interno, 
matrícula nº. 423, no período de 23 a 30/05/2020, conforme Lei Complementar nº. 265/2005. 
 

Portaria nº. 52, de 01/06/2020 – Concede progressão funcional ao servidor Roberto Ricardo Frassão, Técnico em Audiovisual, matrícula nº. 294, do 
padrão F-II para o F-III, do anexo III, da Lei Municipal nº. 4.886, de 10/03/2014. 
 

Portaria nº. 53, de 03/06/2020 – Concede progressão funcional ao servidor Iberê Portes Ferrari, Agente Administrativo, matrícula nº. 295, do padrão E-
II para o E-III, do anexo III, da Lei Municipal nº. 4.886, de 10/03/2014. 
 

Jahu, 03 de junho de 2020. 
 

JOSÉ CARLOS BORGO, 
Presidente da Câmara Municipal de Jahu. 

 

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu, conforme Resolução nº. 303/2007) 
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Imprensa Oficial do Município de Jahu - Estado de São Paulo 
Redação: Rua Paissandu nº 444 - Centro - Jahu– SP 

Criado pela Lei Municipal nº 2194 de 22/04/1983. 
Regulamentado pelo Decreto nº 2388 de 06/06/1983 

Editado e composto sob responsabilidade da Secretaria de Comunicação 
Jornalista Responsável:  Luiz Henrique Segali Filho - MTB 86.290/SP 

Diagramação: Secretaria de Comunicação 
Tiragem: 50 exemplares – Semanário 

 
Observação: Os documentos enviados pela Câmara Municipal de Jahu, Secretarias Municipais e Saemja são de inteira 

responsabilidade das mesmas, incluindo correção e disponibilização para impressão em tempo hábil. 

 


